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P.L.nº 0097 /2024, Dispensa Eletrônica nº 0026 /2024 

 

A Prefeitura do Município de Capim Branco, torna público o aditivo de valor que tem como objeto: 

"Contratação de empresa para prestação de serviço de cobrança automática de tarifa de pedágio, 

mediante tecnologia de identificação por radiofrequência (rfid), composto por transponder de 

identificação veicular (tiv) e com fornecimento de tags para serem instaladas nos veículos da frota 

do Município de Capim Branco.", com a empresa LIFE CARD ADMINISTRADORA DE 

CARTOES LTDA - CNPJ: 09417323000150. 

 

Valor do aditivo: 540,00 (Quinhentos e quarenta reais). 
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